
CARTA - DECLARAÇÃO DO CONSUMIDOR

Número de Atendimento: 2510056400100039301

Eu, ANTONIO AVELINO PEREIRA VIANA, declaro estar de acordo com o conteúdo da Tratativa
Carta abaixo e ciente de que devo proceder conforme as seguintes orientações:

DOS FATOS:
O(A) consumidor(a) acima compareceu a este Órgão de Proteção e Defesa do Consumidor e
registrou os seguintes fatos:

Relato: 

Relata a procuradora que, atuando como representante legal de seu irmão, consumidor, ao sacar
o benefício previdenciário de seu irmão no dia 03/10, percebeu um desconto no valor de R$
1.245,01 (um mil, duzentos e quarenta e cinco reais e um centavo). A procuradora estranhou a
situação e questionou a gerente do banco Itaú, onde habitualmente realiza o saque do benefício.
A gerente informou que o empréstimo havia sido contratado em outra instituição financeira.

Posteriormente, por meio da plataforma GOV.BR, a procuradora constatou que a instituição
reclamada é responsável pelo empréstimo indevido, cujo valor totaliza R$ 56.690,12 (cinquenta e
seis mil, seiscentos e noventa reais e doze centavos), parcelado em 96 (noventa e seis) vezes.

Diante do fato de que o empréstimo foi realizado sem a autorização de seu irmão, que se
encontra acamado há cerca de 12 (doze) anos, a procuradora decidiu registrar boletim de
ocorrência e dirigiu-se até a sede deste órgão para buscar uma solução.

Pedido: 

Diante do exposto, a procuradora requer:

1. Esclarecimentos formais acerca da contratação e autorização do referido empréstimo;

2. O imediato cancelamento do contrato de empréstimo indevido;

3. O reembolso integral dos valores descontados.

  

DATA DE RETORNO:21/10/2025, às 9 horas

 

ATENÇÃO:

GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ – CEARÁ
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PROCON MARACANAÚ

Rua Quatro, nº 370 - Jereissati I - CEP: 61.900-350 - Maracanaú-CE - Tel: 0800 275 1011/ (85) 3521 5900 / 5901
www.maracanau.ce.gov.br / E-mail: procon@maracanau.ce.gov.br



1. Se até a data de retorno o(s) fornecedor(es) não solucionar o seu problema, você deverá
retornar a este órgão no horário e dia assinalados acima;
2. IMPORTANTE: O dia do retorno  NÃO SE TRATA DE AUDIÊNCIA, uma vez que neste dia,
somente você, consumidor(a), estará presente. Na oportunidade, analisaremos se há proposta de
acordo feita pelo(s)  fornecedor(es) e se sua reclamação tem fundamentação para continuar
tramitando neste órgão, para, então, marcarmos sua audiência com o(s) fornecedor(es);
3.  Você deverá chegar impreterivelmente no horário marcado, pois o não comparecimento na
data e horário acima indicados implicará no ARQUIVAMENTO de sua consulta;
4. Caso haja pendência de documentação no seu atendimento, a mesma deverá ser apresentada
no dia do retorno, sob pena de ARQUIVAMENTO de sua consulta;

Maracanaú/CE, 10 de Outubro de 2025.

Consumidor(a):_____________________________________________
ANTONIO AVELINO PEREIRA VIANA
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